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MOÇÃO  Nº    /2023 

       O vereador Eliesio Braz Bolzani, no uso de suas atribuições asseguradas por 

Lei, notadamente os dispositivos do Regimento Interno, através do presente 

instrumento, requer a Presidência desta Casa Legislativa, que submeta à apreciação 

do Plenário, e após sua aprovação seja encaminhada MOÇÃO de APLAUSOS ao 

GUADALUPE FUTEBOL CLUBE, pela conquista do vice-campeonato da Taça 

Cidade de segunda divisão. 

 

A presente moção tem como objetivo parabenizar o GUADALUPE FUTEBOL 

CLUBE, pela conquista Do Vice Campeonato da Taça Cidade de Colatina da Segunda 

Divisão. O time foi fundado 05 de março de 1982, pelo Sr.José Vechi e tem como 

base a sua família, como o técnico, Angelo Vechi, seu filho, toda a diretoria é 

composta por familiares. Desde sua formação o GUADALUPE vem conquistando 

títulos, sendo 02 na categoria 38 anos, 01 vice-campeonato do UNIVILA, 01 

campeonato da primeira divisão de Campo do Aparecida, conquistado nos pênaltis, 

além de vários troféus e 05 campeonatos de melhor torcida, agora o time 

conquistou o vice campeonato de futebol de campo da segunda divisão do município, 

conseguindo o acesso para a primeira divisão. O Guadalupe vem trazendo muita 

alegria aos colatinenses apaixonados por futebol.  

 

       Apresento esta moção, para que os votos aqui expressos sejam registrados 

nos Anais desta Casa de Leis, como forma de parabenizar o time por mais uma 

conquista. 

Plenário Adélia Giuberti, 30 de outubro de 2023 

 

____________________    

Eliesio Braz Bolzani  

Vereador – Autor 
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